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Lei 8248 (Antes)

4%
Investimento em P&D Ordinário

2,16%
P&D interno

1,84%
P&D – externo

0,4%
FNDCT (CT INFO)

0,8%
ICTs

0,64%
ICTs (SUDAN,SUDENE e 
Centro Oeste – menos

ZFM)

(30% em ICTs 
Públicas)

NÃO CUMPRIMENTO

12 % multa

Correção SELIC

Depósito à vista no CT-INFO (contingenciado)



MPV 810 – LEI DE INFORMÁTICA (NACIONAL E ZFM)

• Acompanhamento da prestação de contas por meio de 
AUDITORIA INDEPENDENTE (FOCO na FISCALIZAÇÃO e não 
no papel)

• Atualização do valor de R$ 15 milhões para R$ 30 milhões
para as empresas apresentarem RELATÓRIO SIMPLIFICADO 
e investirem em P&D na própria empresa

• Cria o PLANO DE REINVESTIMENTO DE P&D, permitindo 
seu investimento em até 48 meses

• Priorização para o sistema de C&T Nacional

DESBUROCRATIZAÇÃO e SIMPLIFICAÇÃO

• Inclui a modalidade de INVESTIMENTO EM STARTUPS 
(Fundos e Programas Governamentais)

• Estabelecimento de PROGRAMAS PRIORITÁRIOS E 
ESTRATÉGICOS para receber investimento privado em P&D

MODERNIZAÇÃO

MDIC + MCTIC + MF



Lei 8248 (MP 810) – AUDITORIA INDEPENDENTE

CREDENCIADA na CVM (contábil)

HABILITADA junto MCTIC (P&DI)

Foco na Fiscalização com implantação de metodologia
estatística

Economicidade e Eficiência dos Serviços Públicos

Ex no Governo Federal: SRFB (IR)



Lei 8248 (MP 810) – RELATÓRIO SIMPLIFICADO 
PARA EMPRESAS MENORES

Atualizar o limite do faturamento

de R$ 15 milhões para R$ 30 milhões

•Atualização baseada no IGP-M

•mais de 93% dos recursos são oriundos de empresas acima deste
faturamento

• Relatório Simplificado

• Reduz consideravelmente o trabalho operacional e a burocracia
do MCTIC e das empresas menores



Lei 8248 (MP 810) – PLANO DE REINVESTIMENTO

ALTERNATIVAMENTE AO DEPÓSITO À VISTA NO FDNCT A EMPRESA COM DÉBITOS DE P&D PODERÁ PROPOR 

PLANO DE REIVESTIMENTO em P&DI
- ATÉ O ANO BASE 2016 - 12% MULTA E TJLP     - EM ATÉ 48 MESES

Programas Prioritários

PPI

30%

ICTs –> 25%

ICTs N, NE e CO –> 15%

START-UPs 

ou

PPI

20%

DIRECIONAR OS RECURSOS CONFORME REGULAMENTAÇÃO MCTIC

10% SERÁ DEPOSITADO NO FNDCT

40%ICTs



Lei 8248 (MP 810) – APLICAÇÃO ORDINÁRIA

4%

Investimento em P&D Ordinário

2,16%
P&D interno

1,84%
P&D – externo

0,4%
FNDCT (CT INFO)

0,8%
ICTs

0,64%
ICTs (SUDAN,SUDENE e 
Centro Oeste – menos

ZFM)

30%

ICTs Públicas

Programas Prioritários – PPI
START UP: Fundos da CVM para Empresas Inovadoras



RESULTADOS ESPERADOS
DESBUROCRATIZAÇÃO

SIMPLIFICAÇÃO

AUDITORIA INDEPENDENTE (FOCO NA 
FISCALIZAÇÃO E NÃO NO PAPEL)

PRIORIZAÇÃO PARA O SISTEMA DE C&T 
NACIONAL

MODERNIZAÇÃO

INVESTIMENTO EM STARTUPS (FUNDOS E 
PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS)

ESTABELECIMENTO DE PROGRAMAS PRIORITÁRIOS E 
ESTRATÉGICOS

• AUMENTA OS INVESTIMENTOS NO 

SISTEMA NACIONAL DE C&T

• ESTIMULA O EMPREENDEDORISMO 

DIGITAL

• FORTALECE A RELAÇÃO ACADEMIA, 

INDÚSTRIA E GOVERNO

• ATRAÇÃO DE MAIS INVESTIMENTOS 

PARA O PAÍS
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